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SÚMULA: Outorga Titulo de Cidadão Honorário de Cornélio
Procópio ao Excelentíssimo Senhor Dr. Juiz de Direito
Renato Cruz de Oliveira Júnior.

A Câmara Municipal de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte a seguinte:

LEI.

SANÇÃO
Sanciono nesta data a Lei n°227/15.

C. Rrocópio, 20 de julho de 2015.

Art. Io. Fica Outorgado o Titulo de Cidadão Honorário de
Cornélio Procópio ao senhor Dr. Juiz de Direito Renato Cruz de Oliveira Júnior.

revogadas as disposições em contrário.

Fernando Vanuchi Peppes
Vereador (PMDB)

Art.2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Prefeito, 20 de julho de 2015.

v
Frederico Carlokde Carvalho Alves

Prefeito

PROMULGAÇÃO

Promulgo nesta data a Lei n°227
/15.

C. Procópio, 20 de julho de 2015.
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